
ESTADO DE GOIÁS v .

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO N.° 036/2017, DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA APROVADO.

Altera a Lei n° 055/01, de 03.12.01 e cria a

Superintendência de Agricultura Familiar dentro da

Nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo

e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o disposto no inciso II do artigo 7° da Lei Municipal n° 055/01,

de 03 de dezembro de 2.001, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.7°, II - Superintendência de Agricultura Familiar;"

Art. 2° Compete à Superintendência de Agricultura Familiar:

I - formular políticas e diretrizes concernentes ao desenvolvimento da agricultura

familiar;

II - planejar, coordenar, supervisionar, promover, controlar e avaliar as atividades

relativas à política de desenvolvimento da agricultura familiar;

III - supervisionar a execução de programas e ações nas áreas de fomento ao

desenvolvimento dos agricultores familiares, pescadores, seringueiros, extrativistas e aquicultores;

IV - apoiar e participar de programas de pesquisa agrícola, assistência técnica e

extensão rural, crédito, capacitação e profissionalização voltados a agricultores familiares;

V - promover a articulação das ações voltadas ao desenvolvimento rural no âmbito da

agricultura familiar, objetivando sua execução descentralizada e integrada com os Estados,

Municípios e sociedade civil organizada;

VI - incentivar e fomentar ações voltadas à criação de ocupações produtivas agrícolas

e não agrícolas geradoras de renda;

VII - coordenar as ações de governo na área de agricultura familiar;

VIII - manter estreita articulação com os demais programas sociais do governo, com o

objetivo de integrar interesses convergentes dos Municípios com vocação agrícola e mobilizar

recursos direcionados ao fortalecimento da agricultura familiar;

IX - coordenar esforços para a redução da pobreza no meio rural, mediante a geração

de ocupação produtiva e a melhoria da renda dos agricultores familiares;

X - assegurar a participação dos agricultores familiares ou de seus representantes em

colegiados, cujas decisões e iniciativas visem ao desenvolvimento rural sustentável;
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XI - apoiar iniciativas, dos Estados e Municípios, que visem ao desenvolvimento rural,

com base no fortalecimento da agricultura familiar, de forma participativa;
XII - promover a viabilização da inffaestrutura rural necessária à melhoria do

desempenho produtivo e da qualidade de vida da população rural, voltadas à agricultura familiar;

XIII - promover a elevação do nível de profissionalização de agricultores familiares,

propiciando-lhes novos padrões tecnológicos e de gestão.

;j Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 16 de maio de 2017.

LUZIANO MARTINS DE ARAUlO

Presidente da Câmara

ROBERTA SOARES DE BRITO

P Secretária

Publicado no Placard da Câmara.

Data supra.

EDSONEY CACqEIRA NUNES

Secretário Geral

Praça Rui Barbosa n.° 70 - Centro - Fone/Fax: (61) 3631-1772 - CEP: 73.801-220 - Formosa-GO
http://www.formosa.go.Ieg.br e-mail: primeirasecretaria@camaraformosa.go.gov.br


